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PORTARIA N° 4138 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

Ref.: P ro rro g a  P ro cesso s  A d m in is tr a t iv o s  d e
Responsabilização.

ANA CATARINA MARTINS BONASSI, Prefeita Municipal da Estância Climática de São Bento 
do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o Memorando IDoc n° 3.022/2024.

RESOLVE:

Art. Io - Prorrogar os Processos Administrativos de Responsabilização para apuração dos fatos pelo 
prazo de 180 dias conforme tabela a seguir:

Processo nw Portaria Inicial n° Empresa
288/2024 4.023/2024 Santa Casa de Misericórdia de São Bento do Sapucaí
304/2024 4.021/2024 Go Vendas Eletrônicas Eireli
315/2024 4.026/2024 Marprado Construção Civil Ltda

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE POR AFIXAÇAO E CUMPRA-SE.

São Bento do Sapucaí, 18 de Setembro de 2024.

ANA CATARINA MARTINS BONASSI
Prefeita Municipal

Portaria n° 4138 - Registrada e publicada por afíxação na Sede da Prefeitura Municipal e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
município, conforme § Io do Art0 68 da Lei Orgânica Municipal.
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Secretária de Governo e Administração
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